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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 356/2018

Processo Licitatório nº.: 0117/2018
Modalidade: Pregão Presencial nº.: 081/2018
Fiscal do Contrato: Renato José Braga Pacheco
Gestor do Contrato: Mateus Araújo de Freitas
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        
[image: C:\Users\PPO-USER\Downloads\APROVADO _D (1).png]Por este contrato administrativo de prestação de serviços, que fazem entre si, de um lado o MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 18.602.060/0001-40, sediado na Praça Doutor Castilho, nº 10, Centro, em Presidente Olegário – MG, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor JOÃO CARLOS NOGUEIRA DE CASTILHO, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador do RG nº 211.171 da SSP/DF e do CPF nº 096.557.941-72, residente e domiciliado na Rua José Félix, nº 59, Centro, em Presidente Olegário - MG, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa MEMORY PROJETOS E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS LTDA pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob nº. 71.000.731/0001-85, sediada na rua Gonçalves Dias, nº 3035, bairro Santo Agostinho, na cidade de Belo Horizonte – MG, neste ato REPRESENTADA por seu representante legal o Sr. JOEILSON PINTO CHAVES brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº.: 071.776.236-04 e carteira de identidade nº M-56.147, SSP/MG, doravante denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, sob a regência da Lei Federal n.º 8.666/93, Lei Federal nº. 10.520/02, pelo Decreto Municipal nº 319/2006, Lei Municipal Complementar nº 023 de 19 de novembro de 2010, Decreto Estadual nº 47437 de 26 de junho de 2018 e, naquilo que couber, e mediante as seguintes cláusulas e condições: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS FUNDAMENTOS LEGAIS
1.1. O contrato em tela será firmado de total acordo com o que estabelece a Lei de Licitações (Lei nº. 8.666/93), e suas posteriores alterações, integrantes do Processo Licitatório nº. 0117/2018 por meio do Pregão Presencial nº. 081/2018.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1. O objeto do presente contrato é a contratação de empresa especializada em concessão de direito de uso de sistema informatizado com a conversão da base de dados dos setores de: Tesouraria, Contabilidade, Tributação, Patrimônio, Recursos Humanos (incluindo folha de pagamento), Almoxarifado, Controle de Frotas, Controle Interno, Compras e Licitações (com pregão presencial).

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
3.1 A contratada deverá implementar os serviços conforme elencado a seguir:
3.1.1 Do sistema informatizado:
3.1.1.2. As cópias de Programas e Sistemas de propriedade da CONTRATADA são identificadas e individualizadas por um número de série, alocável em determinado equipamento, sendo protegidas pela Legislação de Direitos Autorais (Lei 5.988);
3.1.1.3. A base de dados gerada pelo sistema da CONTRATADA é de propriedade, exclusivamente, da CONTRATANTE, cabendo a ela (contratante) a guarda e atualização das cópias de segurança permanentemente;
3.1.1.4. A contratada poderá eventualmente solicitar cópias desses arquivos, para fins de testes e posteriormente eliminá-las de suas instalações;
3.1.1.5. A contratante reserva-se o direito de não efetuar o pagamento do serviço prestado em desacordo com o previsto neste contrato, podendo rescindi-lo, nos termos do art. 78, inciso I, da Lei Federal nº. 8.666/93;
3.1.1.6. A contratante terá a competência para receber, autorizar, conferir e fiscalizar o objeto contratado, observados os artigos 73 a 76 da Lei Federal nº. 8.666/93;
3.1.1.7. A contratada deverá acatar as orientações da Prefeitura Municipal, sujeitando-se à mais ampla e irrestrita fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas;
3.1.1.8. Deverá atender prontamente às solicitações que se fizerem necessárias referentes aos serviços contratados, inclusive em inconsistências provocadas pelo próprio sistema;
3.1.1.9. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela contratante, sendo o prazo máximo para resolução de 72 (setenta e duas) horas, sob pena de multa e sem nenhum ônus para o Município.
3.1.1.10. Se comprovada que a falha está nos dados do sistema, a prefeitura se isenta de qualquer responsabilidade que possa ocorrer em decorrência dos erros/inconsistências;
3.1.1.11. Cessada a prestação de serviços por quaisquer motivos previstos, a contratada, obrigatoriamente, deverá manter instalados nos computadores da contratante, em atendimento ao art 2º, parágrafo único da instrução normativa 08/2003, do TCE-MG, os sistemas anteriormente contratados, já que é vedada a contratada a retirada de quaisquer documentos da sede da prefeitura, entidade, ou órgão público, se necessária qualquer intervenção técnica da contratada, não será cobrado nenhum valor a contratante. 
3.1.1.12. Para atender ao disposto no art 2º, parágrafo único da instrução normativa 08/2003, do TCE-MG, depois de encerrada a vigência do contrato, ainda que necessária utilização periódica dos sistemas para consultas e emissão de relatórios, não far-se-á necessário pagamento à contratada por parte do contratante.
3.1.1.13. Deverá disponibilizar plantão telefônico permanente durante o horário comercial nos dias úteis, para solução de dúvidas e ou inconsistências;
3.1.1.14. Na assistência técnica, quando necessária visita de técnicos, as despesas com deslocamento, alimentação e hospedagem correrão por conta da contratada. 
3.1.1.15. Informar a contratante sobre as melhorias e soluções realizadas no sistema.

3.1.2. Dos treinamentos, suporte e documentação:
3.1.2.1. O fornecedor e o sistema proposto deverão atender também ao seguinte: 
3.1.2.1.1. Documentação Técnica 
3.1.2.1.2. Disponibilizar a documentação de operação do sistema, com as instruções necessárias ao uso de suas respectivas funcionalidades de forma online. 
3.1.2.1.3. Treinamento para utilização do sistema: 
3.1.2.1.4. O primeiro treinamento para utilização do sistema deve ser feito na sede ou outro local indicado pelo Município de Presidente Olegário, sendo necessário o suporte, no local, dos técnicos do fornecedor. 
3.1.2.1.5. Suporte Técnico, Manutenção e Atualização de Versões 
3.1.2.1.5.1. A manutenção do sistema deve ser executada exclusivamente pelo fornecedor contratado, nas instalações do Município de Presidente Olegário ou por meio de suporte remoto, nos dias úteis, entre 8h e 17h30min, mantendo-se os critérios de segurança adotados pelo Município.
3.1.2.1.6. O fornecedor contratado também será encarregado da manutenção corretiva, considerando a possibilidade de erros de configuração ou outros que venham a surgir a partir do uso do sistema, incluindo o levantamento desses erros, a sua correção e a necessidade de modificações provindas de alterações legislativas. 
3.1.2.1.7. O fornecedor também deverá atuar de forma a fazer a manutenção preventiva e desenvolver melhorias, principalmente em relação à confiança nas informações dadas pelo sistema. 
3.1.2.1.8. A contratação também prevê a obrigação do fornecedor adaptar e atualizar as versões, além das necessárias alterações decorrentes da alteração legislativa. 
3.1.2.1.9. As alterações de que trata o item acima não devem ter ônus adicionais para o Município.
3.1.2.1.10. Caso seja necessário fazer um retreinamento de funcionários que por qualquer motivo venham a substituir outros funcionários já treinados, serão cobradas, da contratante, as despesas com deslocamento, alimentação e estadia durante o tempo em que os técnicos da contratada estiverem à disposição do contratante.
3.1.2.1.11. A contratada se compromete a treinar os operadores quando da implantação dos sistemas, pelo período necessário, determinado pela contratante, sem nenhuma despesa adicional a contratante como deslocamento, alimentação e estadia durante o tempo em que os técnicos da contratada estiverem à disposição na sede da contratante.

3.1.3. PRAZO, CONDIÇÕES DE IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA E CRONOGRAMA 
3.1.3.1. O prazo de instalação do sistema será de no máximo 30 (trinta) dias, contados da data de emissão da ordem de serviço. 
3.1.3.2. Caso a CONTRATADA oferte, em sua proposta comercial, prazo menor que o indicado acima, será considerado o prazo constante da sua proposta. 
3.1.3.3. No caso dos sistemas que exigem revisão e atualização da legislação pertinente e decreto municipal para instituir a obrigação acessória, a configuração dos mesmos só poderá ser iniciada após a promulgação do decreto e respectivas adaptações à legislação municipal. 
3.1.3.4. O cronograma deve contemplar o preparo de interfaces e configuração dos sistemas para sua utilização pelo Município, a implementação de conceitos e definições, com treinamento de servidores, eventual suporte aos contribuintes como as instituições financeiras e acompanhamento da fase final, que poderá ser remota. 
3.1.3.5. Dentro do prazo acima, o fornecedor do sistema deverá compatibilizar a legislação tributária do Município com as características do sistema. 
3.1.3.6. A inadimplência do prazo de implantação poderá suspender o pagamento do sistema não implantado, sem prejuízo de outras punições cabíveis. 

3.1.4. Transferência e Conversão de Dados Cadastrais e Históricos:
3.1.4.1. A contratada será responsável pela migração e conversão dos dados que deverá iniciar imediatamente após assinatura do contrato, com prazo máximo de 30 dias para entrega dos dados em sua nova plataforma. 
3.1.4.2. O procedimento de conversão e migração somente será considerado concluído e aceito pela contratante através de emissão de "Termo de Aceite da Conversão e Migração" emitido pelo Controle Interno e Coodenadoria de Tecnologia da Informação.

3.1.5. Parametrização e Adequação e testes do SISTEMA para a execução das Rotinas Mensais e Anuais:
3.1.5.1. Descrição: Implementação e testes das funcionalidades averiguando a consistência do SISTEMA, no cumprimento das obrigações periódicas da CONTRATANTE tais como, lançamentos tributários, Declaração mensal do ISS e Encerramento do livro fiscal, etc. Nesta atividade poderá ocorrer também a adequação dos dados migrados e verificação por amostragem destas informações a serem aprovadas pela CONTRATANTE. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
4.1. Os pagamentos à CONTRATADA somente serão realizados mediante a efetiva prestação dos serviços nas condições especificadas no presente contrato, após a entrega da Nota Fiscal com o ateste a ser expedido pelo Fiscal do Contrato, conforme tabela transcrita:

	MEMORY PROJETOS E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS LTDA

	Detalhamento dos preços
	Valor Mensal
	Valor
(12 meses)

	Sistema de Orçamento, Contabilidade e Tesouraria
	R$ 1.586,60
	R$ 19.039,18

	Gestão Tributária
	R$ 1.420,10
	R$ 17.041,24

	Recursos Humanos
	R$ 1.265,36
	R$ 15.184,33

	Compras e Licitações
	R$ 626,80
	R$ 7.521,65

	Patrimônio Público
	R$ 356,98
	R$ 4.283,81

	Almoxarifado Municipal
	R$ 277,65
	R$ 3.331,86

	Controle de Frotas
	R$ 475,98
	R$ 5.711,75

	Controle Interno
	R$ 277,65
	R$ 3.331,86

	Controle de Leis
	R$ 277,65
	R$ 3.331,86

	Protocolo
	R$ 317,32
	R$ 3.807,84

	Nota Fiscal Eletrônica
	R$ 1.348,61
	R$ 16.183,30

	Atendimento ao Cidadão Web
	R$ 634,64
	R$ 7.615,67

	Portal lei de Acesso à Informação
	R$ 634,64
	R$ 7.615,67

	Conversão/ Implantação do banco de dados de todos os setores
	R$0,00

	                                                                                                                                          Valor Total: R$ 114.000,00



4.2. Será efetuado, em até 10 dias, através de crédito em conta corrente bancária, devendo a empresa vencedora apresentar o número de conta, o banco e a agência junto ao corpo da Nota Fiscal ou em anexo;
4.2.1. - Em caso de alteração de conta bancária, a contratada deverá comunicar, formalmente, à Secretaria Municipal de Fazenda para que seja feita a retificação da conta cadastrada.
4.3. Somente serão efetuados pagamentos para as notas fiscais emitidas pelo participante do processo licitatório, ou seja, mesmo CNPJ, sob pena de rescisão de contrato, não sendo admitido pagamento para outrem através de procuração (Decreto Municipal nº 987 de 14 de junho de 2017);
4.4. Havendo necessidade, poderá ser acrescentada nova dotação ao processo por meio de apostilamento de ficha.

5. CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
5.1. São obrigações da CONTRATADA:
a) A CONTRATADA se responsabiliza pela execução dos serviços conforme especificado na cláusula terceira;
b) Cumprir fielmente este Contrato, executando-o sob sua inteira responsabilidade, vedada sua transferência a terceiros, total ou parcial;
c) Responsabilizar-se por todos os encargos que incidirem sobre a execução deste Contrato;
d) A empresa contratada deverá zelar pela boa prestação de serviços, de modo que a seja realizada com esmero e perfeição;
e) A não execução, a execução incompleta ou insatisfatória do objeto contratual, além do descumprimento das cláusulas sujeitará à contratada as sanções administrativas previstas neste instrumento bem como as previstas em leis vigentes.

5.2. São obrigações da CONTRATANTE:
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
b) Pagar à Contratada o valor resultante dos serviços, no prazo e condições estabelecidas neste instrumento contratual;
c) Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pela Contratada;
d) Fiscalizar a manutenção, pela Contratada, das condições de habilitação e qualificação exigidas no inciso XIII do art. 55 da Lei n° 8.666/93.

6. CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO
6.1. Este Contrato vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, contados da data da de 01 de dezembro de 2018;
6.2. Nos termos do previsto no inciso IV, do artigo 57, da Lei nº 8.666/93, o prazo de vigência deste Contrato poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 48 (quarenta e oito) meses, por meio de Termo Aditivo a ser firmado entre as partes, desde que os serviços estejam sendo prestados dentro dos padrões de qualidade exigidos e desde que permaneçam favoráveis à ADMINISTRAÇÃO as condições contratuais e o valor cobrado;
6.3. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no artigo 65, da Lei nº 8.666/93, desde que haja interesse da ADMINISTRAÇÃO, com a apresentação das devidas e adequadas justificativas;
[bookmark: _GoBack]6.4. Poderá ser reajustado o valor do Contrato, mediante iniciativa da CONTRATADA, desde que observado o período mínimo de 1 (um) ano, a contar da assinatura do contrato e será utilizado o menor índice IGP-M/INPC;
6.5. Os efeitos financeiros do reajuste serão devidos a partir da solicitação da CONTRATADA;
6.6. O contrato firmado entre as partes estará vinculado de forma total e plena ao Processo Licitatório nº 117/2018, realizado na modalidade Pregão Presencial nº 81/2018, que lhe deu causa, exigindo-se para sua execução, rigorosa obediência ao instrumento convocatório e seus anexos.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
7.1. Para atender às despesas decorrentes desta contratação, serão utilizados os recursos provenientes da seguinte dotação orçamentária:
76 - 02.02.01.04.122.0402.2313.3.3.90.39.00. Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica
103 - 02.03.04.04.129.0406.2028.3.3.90.39.00. Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica
7.2. Havendo necessidade, poderão ser acrescentadas novas dotações ao processo por meio de apostilamento de ficha.

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
8.1. A recusa do adjudicatário em fornecer os produtos no prazo estabelecido pelo MUNICÍPIO, bem como o atraso, caracterizará descumprimento da obrigação assumida e permitirá a aplicação das seguintes sanções pelo MUNICÍPIO:
8.1.1. advertência, que será aplicada sempre por escrito;
8.1.2. multas;
8.1.3. suspensão temporária do direito de licitar com o Município de Presidente Olegário;
8.1.4. indenização ao MUNICÍPIO da diferença de custo para aquisição dos produtos de outro licitante;
8.1.5. declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, no prazo não superior a cinco anos.
8.2. Será aplicada multa a razão de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor total do fornecimento, por dia de atraso na inexecução do contrato;
8.3. Será aplicada multa a razão de 3,0% (três por cento) sobre o valor total do fornecimento, por inexecução parcial das obrigações contratuais;
8.4. O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez por cento) do valor da prestação de serviços;
8.5. As sanções previstas neste capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa ao LICITANTE, no prazo de cinco dias úteis a contar da intimação do ato.
8.6. Extensão das penalidades:
8.6.1. A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração Pública poderá ser também aplicada àqueles que:
a) retardarem a execução do pregão;
b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração 
c) fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal.

9. CLÁUSULA NONA - DO FORO
9.1. Fica eleito o foro da Comarca de Presidente Olegário – MG, como único competente para dirimir as dúvidas ou controvérsias resultantes da interpretação deste contrato, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que seja.







E por estarem assim ajustadas, as partes, com as testemunhas abaixo, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma.
Presidente Olegário/MG, 12 de novembro de 2018.


	
MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO
João Carlos Nogueira de Castilho
Prefeito Municipal


	                 
	Mateus Araújo de Freitas 
   Secretário Municipal de Administração

	Renato José Braga Pacheco
Contador Municipal






MEMORY PROJETOS E DESENVOLVIMENTO
 DE SISTEMAS LTDA
Joeilson Pinto Chaves


TESTEMUNHAS:         I - _____________________________________________________
                                             César Correa de Araújo CPF.: 820.835.846-00
                                   
                                    II - _____________________________________________________
                                            Fabrícia Cristina C. B. Gomes CPF: 096.833.046-05
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Declaro que Li e estou ciente de todo Contrato
Amely Maria de Almeida Pinheiro
0AB/MG 128.148
Procuradora Geral
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